
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de Março de 2010 — 
Evropaïki Dynamiki/Comissão 

(Processo T-50/05) ( 1 ) 

(«Contratos públicos de serviços — Procedimento de concurso 
comunitário — Prestação de serviços informáticos relativos 
aos sistemas electrónicos de fiscalização dos movimentos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo — Recusa 
da proposta de um proponente — Recurso de anulação — 
Consórcio proponente — Admissibilidade — Princípios da 
igualdade de tratamento dos proponentes e da transparência 
— Critérios de adjudicação — Princípios da boa administra
ção e da transparência — Dever de fundamentação — Erro de 

apreciação manifesto») 

(2010/C 134/47) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (Atenas, Grécia) (Re
presentante: N. Korogiannakis, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: inicialmente L. 
Parpala e K. Kańska, em seguida L. Parpala e E. Manhaeve, e 
finalmente L. Parpala, E. Manhaeve e M. Wilderspin, agentes) 

Objecto 

Pedido de anulação da decisão da Comissão das Comunidades 
Europeias, de 18 de Novembro de 2004, de não aceitar a 
proposta apresentada por um consórcio composto pela recor
rente e por outra sociedade no âmbito de um concurso para 
prestação de serviços informáticos relativos à especificação, de
senvolvimento, manutenção e apoio aos sistemas telemáticos de 
controlo dos movimentos, na União Europeia, dos produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo e colocados em re
gime de suspensão dos impostos especiais de consumo e de 
adjudicar o contrato a outro proponente 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso 

2. A Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepikoinonion 
Pliroforikis kai Tilematikis AE é condenada a suportar as suas 
próprias despesas e as despesas efectuadas pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 106, de 30.4.2005 

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de Março de 2010 — 
Gollnisch/Parlamento Europeu 

(Processo T-42/06) ( 1 ) 

(«Privilégios e imunidades — Membro do Parlamento Europeu 
— Decisão de não defender os privilégios e imunidades — 
Recurso de anulação — Extinção do interesse em agir — 
Não conhecimento do mérito — Acção de indemnização — 
Comportamento imputado ao Parlamento — Violação sufi
cientemente caracterizada de uma norma jurídica que confere 

direitos aos particulares — Nexo de causalidade») 

(2010/C 134/48) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Bruno Gollnisch (Limonest, França) (representantes: 
W. de Saint Just e G. Dubois, advogados) 

Recorrido: Parlamento Europeu (representantes: H. Krück, C. Ka
ramarcos e A. Padowska, posteriormente H. Krück, D. Moore e 
A. Padowska, agentes) 

Objecto 

Pedido de anulação da decisão do Parlamento Europeu, de 13 
de Dezembro de 2005, de não defender a imunidade e os 
privilégios de Bruno Gollnisch, por um lado e, por outro, um 
pedido de indemnização pelos danos sofridos por B. Gollnisch 
em virtude desta decisão. 

Dispositivo 

1. Não há que conhecer do pedido de anulação. 

2. O pedido de indemnização é julgado improcedente. 

3. O Parlamento Europeu é condenado a suportar as suas próprias 
despesas, assim como dois terços das despesas de Bruno Gollnisch, 
incluindo as relativas ao processo de medidas provisórias.
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4. Bruno Gollnisch suportará um terço das suas próprias despesas, 
incluindo as relativas ao processo de medidas provisórias. 

( 1 ) JO C 86, de 8 de Abril de 2006. 

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de Março de 2010 — 
Bianchi/ETF 

(Processo T-338/07 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Fun
ção pública — Agentes temporários — Contrato de trabalho a 
termo — Decisão que recusa renovar o contrato — 

Artigo 47. o , alínea b), do RAA») 

(2010/C 134/49) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Irène Bianchi (Turim, Itália) (representante: M.-A. Lu
cas, advogado) 

Outra parte no processo: Fundação Europeia para a Formação 
(ETF) (Turim, Itália) (representantes: M. Dunbar, agente, assistido 
por G. Vandersanden e, mais tarde, por L. Levi, advogados) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal da Função Pública 
da União Europeia (Segunda Secção) de 28 de Junho de 2007, 
Bianchi/ETF (F-38/06, ainda não publicado na Colectânea) e 
tendente à anulação desse acórdão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso 

2. Irène Bianchi suportará as suas próprias despesas bem como as 
efectuadas pela Fundação Europeia para a Formação (ETF) no 
quadro do presente processo. 

( 1 ) JO C 269 de 10.11.2007 

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de Março de 2010 — 
Mirto Corporación Empresarial/IHMI — Maglificio Barbara 

(Mirtillino) 

(Processo T-427/07) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária Mirtillino — Marca nominativa 
comunitária anterior MIRTO — Motivo relativo de recusa — 
Risco de confusão — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regula
mento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2010/C 134/50) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Mirto Corporación Empresarial, SL (Madrid, Espanha) 
(representante: E. Armijo Chávarri, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: Ó. Mondéjar Ortuño, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Maglificio Barbara Srl (Busto Arsizio, Itália) 

Objecto 

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI, de 
29 de Agosto de 2007, (processo R 875/2006-2), relativo a um 
processo de oposição entre a Creaciones Mirto SA e a Maglificio 
Barbara Srl. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Mirto Corporación Empresarial, SL, é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 22 de 26.1.2008.
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